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a. Base de Consolidação -  As dem onst rações fi nanceiras das cont roladas são 
incluídas nas dem onst rações fi nanceiras consolidadas, a part ir  da data em  que o 
cont role se inicia, até a data em  que o cont role deixa de exist ir,  em  conform idade 
com  o CPC 36 (R3)  -  Dem onst rações consolidadas. As polít icas contábeis de 
suas cont roladas estão alinhadas às polít icas adotadas pela Com panhia. Os 
invest im entos nas dem onst rações fi nanceiras individuais da cont roladora são 
reconhecidos por m eio do m étodo de equivalência pat r im onial. Transações 
elim inadas na consolidação -  Saldos e t ransações int ragrupo, e quaisquer 
receitas ou despesas não realizadas derivadas de t ransações int ragrupo, são 
elim inados. Ganhos não realizados oriundos de t ransações com  invest idas 
regist radas por equivalência pat r im onial são elim inados cont ra o invest im ento 
na proporção da part icipação do Grupo na invest ida. Perdas não realizadas são 
elim inadas da m esm a m aneira com o são elim inados os ganhos não realizados, 
m as som ente na extensão em  que não haja evidência de perda por redução ao 
valor recuperável 
Controladas e I nvest idas

  Porcentagem  de part icipação
  2 0 1 5  2 0 1 4

Eólica Mangue Seco I  51%   51%  
Alubar Em buaca Energia Eólica S.A.  75%  75%
AETE Am azônia Elet ronorte Transm issão de Energia  10,76%   10,76%  
Alubar Óleo e Gás S.A.  10%  10%

I nvest idas contabilizadas pelo m étodo da equivalência pat r im onial -  I m pairm ent  
Um a perda por redução ao valor recuperável referente a um a invest ida avaliada 
pelo m étodo de equivalência pat r im onial é m ensurada pela com paração do valor 
recuperável do invest im ento com  seu valor contábil.  Um a perda por redução 
ao valor recuperável é reconhecida no resultado e é revert ida se houve um a 
m udança favorável nas est im at ivas usadas para determ inar o valor recuperável. 
-  b. I nst rum entos fi nanceiros não derivat ivos -  ( i)  At ivos fi nanceiros 
não derivat ivos -  O Grupo reconhece os em prést im os e os recebíveis e os 
depósitos inicialm ente na data em  que foram  originados. Todos os out ros at ivos 
fi nanceiros são reconhecidos, inicialm ente, na data da negociação na qual o 
Grupo se torna um a das partes das disposições cont ratuais do inst rum ento. Os 
at ivos ou passivos fi nanceiros são com pensados e o valor líquido apresentado 
no balanço pat r im onial quando, e som ente quando, se tem  o direito legal de 
com pensar os valores e se tem  a intenção de liquidar em  um a base líquida ou de 
realizar o at ivo e liquidar o passivo sim ultaneam ente. O Grupo classifi ca os at ivos 
fi nanceiros não derivat ivos nas seguintes categorias:  em prést im os e recebíveis 
e at ivos m ant idos até o vencim ento. Em prést im os e recebíveis - Em prést im os 
e recebíveis são at ivos fi nanceiros com  pagam entos fi xos ou calculáveis que 
não são cotados no m ercado at ivo. Tais at ivos são reconhecidos inicialm ente 
pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de t ransação at r ibuíveis. Após 
o reconhecim ento inicial, os em prést im os e recebíveis são m edidos pelo custo 
am ort izado at ravés do m étodo dos juros efet ivos, decrescidos de qualquer perda 
por redução ao valor recuperável. Os em prést im os e recebíveis abrangem  caixa 
e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e out ros créditos. Caixa 
e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa abrangem  saldos 
de caixa e invest im entos fi nanceiros com  vencim ento or iginal de t rês m eses 
ou m enos a part ir  da data da cont ratação, os quais são sujeitos a um  r isco 
insignifi cante de alteração no valor e são ut ilizados na gestão das obrigações de 
curto prazo. Contas a receber de clientes -  As contas a receber de clientes 
são regist radas pelo valor faturado, ajustado ao valor presente, se aplicável. 
Um a provisão para redução ao valor recuperável é estabelecida quando há 
evidência objet iva de que o Grupo não irá arrecadar todos os valores devidos de 
acordo com  os term os originais das contas a receber. Difi culdades fi nanceiras do 
devedor, probabilidade de insolvência e out ros fatores indicat ivos da deterioração 
do crédito são considerados em  análises individuais e em  análises de grupos de 
at ivos de r isco sem elhante. At ivos fi nanceiros m ant idos até o vencim ento -  
Esses at ivos são m ensurados inicialm ente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de t ransação diretam ente at r ibuíveis. Após seu reconhecim ento inicial, 
os at ivos fi nanceiros m ant idos até o vencim ento são m ensurados pelo custo 
am ort izado ut ilizando o m étodo dos juros efet ivos. Capital social -  O capital 
social é com posto por ações ordinárias, sendo classifi cadas com o pat r im ônio 
líquido. Os detentores de ações ordinárias têm  o direito ao recebim ento de 
dividendos conform e defi nido no estatuto da com panhia. As ações ordinárias 
dão o direito a um  voto por ação nas deliberações da com panhia. ( ii)  Passivos 
fi nanceiros não derivat ivos -  O Grupo reconhece t ítulos de dívida em it idos 
e passivos subordinados inicialm ente na data em  que são originados. Todos 
os out ros passivos fi nanceiros ( incluindo passivos designados pelo valor justo 
regist rado no resultado)  são reconhecidos inicialm ente na data de negociação 
na qual o Grupo se torna um a parte das disposições cont ratuais do inst rum ento. 
O Grupo baixa um  passivo fi nanceiro quando tem  suas obrigações cont ratuais 
ret iradas, canceladas ou vencidas. O Grupo tem  os seguintes passivos 
fi nanceiros não derivat ivos:  em prést im os e fi nanciam entos, fornecedores e 
out ras contas a pagar. c. I nst rum entos fi nanceiros derivat ivos -  O Grupo 
não operou com  inst rum entos fi nanceiros derivat ivos nos exercícios fi ndos em  
31 de dezem bro de 2015 e 2014. d. I nvest im entos -  Os invest im entos do 
Grupo em  ent idades contabilizadas pelo m étodo da equivalência pat r im onial 
com preendem  suas part icipações em  coligadas e em preendim entos cont rolados 
em  conjunto. As coligadas são as ent idades nas quais o Grupo, tenha infl uência 
signifi cat iva, m as não cont role ou cont role conjunto, sobre as polít icas 
fi nanceiras e operacionais. Os invest im entos foram  reconhecidos inicialm ente 
pelo custo, o qual inclui os gastos com  a t ransação. Após o reconhecim ento 
inicial, as dem onst rações fi nanceiras incluem  a part icipação do Grupo no lucro 
ou prejuízo líquido do exercício e out ros resultados abrangentes da invest ida. 
Nas dem onst rações fi nanceiras individuais da cont roladora, invest im entos 
em  cont roladas tam bém  são contabilizados com  o uso desse m étodo. e. 

I m obilizado -  Reconhecim ento e m ensuração -  I tens do im obilizado são 
m ensurados pelo custo histór ico de aquisição ou const rução, deduzido de 
depreciação acum ulada. O custo inclui gastos que são diretam ente at r ibuíveis à 
aquisição de um  at ivo. O custo de at ivos const ruídos pelo próprio Grupo inclui:  
O custo de m ateriais e m ão de obra direta. Quaisquer out ros custos para colocar 
os at ivos no local e na condição necessários para que estes sejam  capazes de 
operar da form a pretendida pela Adm inist ração. Os custos de desm ontagem  
e de restauração do local onde esses at ivos estão localizados. O software
com prado que seja parte integrante da funcionalidade de um  equipam ento 
é capitalizado com o parte daquele equipam ento. Quando partes de um  item  
do im obilizado têm  diferentes vidas úteis estas são regist radas com o itens 
individuais (com ponentes pr incipais)  de im obilizado. Ganhos e perdas na 
alienação de um  item  do im obilizado (apurados pela diferença ent re os recursos 
advindos da alienação e o valor contábil do im obilizado)  são reconhecidos em  
out ras receitas/ despesas operacionais no resultado. Gastos subsequentes -  
Gastos subsequentes são capitalizados na m edida em  que seja provável que 
benefícios futuros associados com  os gastos serão auferidos pelo Grupo. Gastos 
de m anutenção e reparos recorrentes são regist rados no resultado. Depreciação 
-  I tens do at ivo im obilizado são depreciados pelo m étodo linear no resultado 
do exercício com  base na vida út il econôm ica est im ada de cada com ponente. 
Terrenos não são depreciados. I tens do at ivo im obilizado são depreciados a 
part ir  da data em  que são instalados e estão disponíveis para uso, ou, em  caso 
de at ivos const ruídos internam ente, no dia em  que a const rução é fi nalizada e o 
at ivo está disponível para ut ilização. As vidas úteis est im adas para os exercícios 
corrente e com parat ivo são as seguintes:
Máquinas e equipam entos 10 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Com putadores 05 anos
Aerogeradores 20 anos
Linhas de t ransm issão 20 anos
Const ruções civis 20 anos

Os m étodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a 
cada encerram ento do exercício fi nanceiro, e eventuais ajustes serão 
reconhecidos com o m udança de est im at ivas contábeis, conform e prát icas 
contábeis adotadas no Brasil.  f. Passivos circulante e não circulante -  Os 
passivos circulante e não circulante são dem onst rados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
das variações m onetárias e/ ou cam biais incorr idas até a data do balanço 
pat r im onial. Quando aplicável, os passivos circulante e não circulante são 
regist rados a valor presente, t ransação a t ransação, com  base em  taxas de juros 
que refl etem  o prazo, a m oeda e o r isco de cada t ransação. A cont rapart ida 
desses ajustes é contabilizada cont ra as contas de resultado que deram  origem  
ao refer ido passivo. g. Benefícios a em pregados -  As obrigações são 
reconhecidas com o despesas de benefícios a em pregados no resultado nos 
períodos durante os quais serviços são prestados pelos em pregados. 
Cont r ibuições pagas antecipadam ente são reconhecidas com o um  at ivo 
m ediante a condição de que haja o ressarcim ento de caixa ou a redução em  
futuros pagam entos esteja disponível. h. I m posto de renda e contr ibuição 
social -  Conform e facultado pela legislação t r ibutár ia, a Com panhia adota o 
regim e de t r ibutação “Lucro Presum ido”, enquanto que suas cont roladas Alubar 
Em buaca e Eólica Mangue Seco I , são optantes pelo regim e de “Lucro real”. Para 
a Com panhia, as bases de cálculo do im posto de renda e da cont r ibuição social 
são baseadas no lucro presum ido apurado à razão de 8%  ou 12%  sobre as 
receitas brutas, conform e o caso, sobre o qual se aplicam  as alíquotas nom inais 
do respect ivo im posto e da cont r ibuição. As alíquotas de im posto de renda e 
cont r ibuição social aplicáveis são de 15%  e 9% , respect ivam ente, após aplicação 
das alíquotas de presunção, sujeitas, tam bém , ao adicional de im posto de renda 
de 10% , quando aplicável. Para as cont roladas, depois de apurado conform e as 
norm as contábeis e fi scais geralm ente aceitas, subm ete-se o lucro real às 
m esm as alíquotas de im posto de renda e cont r ibuição já m encionadas. O 
im posto corrente é o im posto a pagar esperado sobre o lucro t r ibutável do 
exercício, a taxas de im postos decretadas ou substant ivam ente decretadas na 
data de apresentação das dem onst rações fi nanceiras e qualquer ajuste aos 
im postos a pagar em  relação aos exercícios anter iores. i. Dividendos -  A 
proposta de dist r ibuição de dividendos próprios efetuada pela Adm inist ração da 
Com panhia que est iver dent ro da parcela equivalente ao dividendo m ínim o 
obrigatór io é regist rada com o passivo na rubrica “Dividendos a pagar”  por ser 
considerada um a obrigação legal prevista no estatuto social da Com panhia. A 
proposta de dividendos a receber calculados at ravés dos resultados de 
equivalência pat r im onial dos invest im entos é regist rada com o at ivos na rubrica 
“Dividendos a Receber”. j . Moeda est rangeira -  Transações em  m oeda 
est rangeira -  Transações em  m oeda est rangeira são convert idas para as 
respect ivas m oedas funcionais pelas taxas de câm bio nas datas das t ransações. 
At ivos e passivos m onetários denom inados e apurados em  m oedas est rangeiras 
na data de apresentação são reconvert idos para a m oeda funcional à taxa de 
câm bio apurada naquela data. O ganho ou a perda cam bial em  itens m onetários 
é a diferença ent re o custo am ort izado da m oeda funcional no com eço do 
exercício, ajustado por juros e pagam entos efet ivos durante o exercício, e o 
custo am ort izado em  m oeda est rangeira à taxa de câm bio no fi nal do exercício 
de apresentação. k. Provisões -  Um a provisão é reconhecida, em  função de um  
evento passado, se o Grupo tem  um a obrigação legal ou const rut iva que possa 
ser est im ada de m aneira confi ável, e é provável que um  recurso econôm ico seja 
exigido para liquidar a obrigação. Os custos fi nanceiros incorr idos são regist rados 
no resultado. l. Determ inação do valor  justo -  Diversas polít icas e divulgações 
contábeis da Com panhia exigem  a determ inação do valor justo, tanto para os 
at ivos e passivos fi nanceiros com o para os não fi nanceiros. Os valores justos 
têm  sido apurados para propósitos de m ensuração e/ ou divulgação, com  base 

nos m étodos indicados e divulgados nas notas específi cas àquele at ivo ou 
passivo. m . Receita  operacional -  A receita de serviços prestados é 
reconhecida com  base nas negociações diretas com  os clientes de acordo com  
os cont ratos fi rm ados. A receita do cont rato com preende o valor inicial acordado 
no cont rato acrescido de quaisquer variações decorrentes de solicitações 
adicionais, reivindicações e pagam entos de incent ivos cont ratuais, na m edida 
em  que seja provável que elas irão resultar em  receita e possam  ser m ensuradas 
de form a confi ável. O estágio de conclusão é avaliado por referência às 
avaliações de percentual de t rabalhos realizados (m edições) . Quando o 
resultado não pode ser est im ado de m aneira confi ável, a receita do cont rato é 
reconhecida apenas na extensão dos custos do cont rato que são prováveis de 
serem  recuperados. As despesas do cont rato são reconhecidas quando 
incorr idas, a menos que elas cr iem  um  at ivo relacionado à at ividade futura do 
cont rato. As perdas esperadas em  um  cont rato são reconhecidas im ediatam ente 
no resultado. n. Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras  -  A receita de 
juros é reconhecida no resultado, at ravés do m étodo dos juros efet ivos. As 
despesas fi nanceiras abrangem  despesas com  juros sobre em prést im os. Custos 
de em prést im o que não são diretam ente at r ibuíveis à aquisição, à const rução ou 
à produção de um  at ivo qualifi cável são m ensurados no resultado at ravés do 
m étodo de juros efet ivos. Os ganhos e as perdas cam biais são reportados em  
um a base líquida com o receita fi nanceira ou despesa fi nanceira, dependendo se 
as variações cam biais estão em  um a posição de ganho ou de perda líquida. A 
receita é reconhecida no resultado quando seu valor pode ser m ensurado de 
form a confi ável. Um a receita não é reconhecida se há um a incerteza signifi cat iva 
na sua realização. As receitas e as despesas de juros são reconhecidas pelo 
m étodo da taxa efet iva de juros na rubrica “Receitas/ despesas fi nanceiras”. o. 
Serviços em  andam ento -  Os estoques são representados pelo grupo serviços 
em  andam ento e estes são const ituídos pelos desem bolsos realizados com o 
custos das obras. O custo inclui todos os gastos relacionados diretam ente aos 
projetos e são reconhecidos no resultado da com panhia conform e as m edições 
da evolução das obras. p. Contas de ressarcim entos de energia -  CCEE -  A 
Conta de ressarcim ento de energia -  CCEE refere-se às diferenças ent re o valor 
cobrado e o valor de energia elét r ica efet ivam ente gerada. Os cr itér ios de 
apuração são defi nidos cont ratualm ente, m ediante um  lim ite de tolerância ent re 
a energia efet ivam ente gerada e a energia cont ratada, conform e abaixo:  (a)  O 
lim ite cont ratual aceito, sem  a incidência de penalidades ou bônus, é equivalente 
ao fornecim ento de 90%  a 130%  da energia cont ratada de um  ano, apurada ao 
fi nal de cada quadriênio. Nestes casos, o desvio posit ivo ou negat ivo ent re a 
energia fornecida e a energia cont ratada é reconhecida no at ivo ou passivo, 
respect ivam ente, m ediante a aplicação do preço cont ratual vigente sobre o MWh 
apurado. Eventuais diferenças ent re o fornecim ento de energia elét r ica e a 
energia cont ratada serão com pensadas a cada quadriênio cont ratual, sendo que 
o pr im eiro quadriênio encerra-se em  30 de junho de 2016;  (b)  Caso a energia 
fornecida seja infer ior a 90%  da energia cont ratada, será aplicada a penalidade, 
equivalente a aplicação de 115%  do preço cont ratual vigente sobre o m ontante 
em  MWh que for infer ior aos 90% . Caso a energia fornecida seja superior a 
130%  da energia cont ratada, a Com panhia receberá 70%  sobre o valor que 
exceder aos 130% . Em  am bos os casos, o acerto fi nanceiro ocorre a part ir  de 
julho do ano corrente até junho do ano subsequente, m ediante liquidação das 
faturas m ensais em it idas pela Com panhia à CCEE. q. Norm as e interpretações 
ainda não adotadas -  I FRS 9  Financial I nst rum ents ( I nst rum entos 
Financeiros)  -  A I FRS 9, publicada em  julho de 2014, subst itui as or ientações 
existentes na I AS 39 Financial I nst rum ents:  Recognit ion and Measurem ent  
( I nst rum entos Financeiros:  Reconhecim ento e Mensuração) . A I FRS 9 inclui 
or ientação revista sobre a classifi cação e a m ensuração de inst rum entos 
fi nanceiros, incluindo um  novo m odelo de perda esperada de crédito para o 
cálculo da redução ao valor recuperável de at ivos fi nanceiros, e novos requisitos 
sobre a contabilização de hedge. A norm a m antém  as or ientações existentes 
sobre o reconhecim ento e o desreconhecim ento de inst rum entos fi nanceiros da 
I AS 39. A I FRS 9 é efet iva para exercícios iniciados em  ou após 1º  de janeiro de 
2018, com  adoção antecipada perm it ida. I FRS 1 5  Revenue from  Contracts 
w ith Custom ers ( Receita  de Contratos com  Clientes)  -  A I FRS 15 exige 
um a ent idade a reconhecer o m ontante da receita refl et indo a cont raprestação 
que elas esperam  receber em  t roca do cont role desses bens ou serviços. A nova 
norm a vai subst ituir  a m aior parte da or ientação detalhada sobre o 
reconhecim ento de receita que existe atualm ente em  I FRS e US GAAP quando a 
nova norm a for adotada. A nova norm a é aplicável a part ir  de ou após 1º  de 
janeiro de 2017, com  adoção antecipada perm it ida pela I FRS. A norm a poderá 
ser adotada de form a ret rospect iva, ut ilizando um a abordagem  de efeitos 
cum ulat ivos. A Com panhia está avaliando os efeitos que o I FRS 15 vai ter nas 
dem onst rações fi nanceiras e nas suas divulgações. A Com panhia ainda não 
escolheu o m étodo de t ransição para a nova norm a nem  determ inou os efeitos 
da nova norm a nos relatór ios fi nanceiros atuais.
4  Caixa e equivalente de caixa

  Consolidado  Controladora
  2 0 1 5  2 0 1 4  2 0 1 5  2 0 1 4

Caixa  11  16  11  11 
Bancos  402  18.246  356  1.994 
Aplicações fi nanceiras  20.601  1.999  215  18 
Total  21.014  20.261  582  2.023 

As aplicações fi nanceiras de curto prazo são de alta liquidez, prontam ente 
conversíveis em  um  m ontante conhecido de caixa e estão sujeitas a um  
insignifi cante r isco de m udança de valor. As aplicações fi nanceiras em  renda fi xa 
referem -se, substancialm ente, a Cert ifi cados de Depósitos Bancários (CDB)  pós-
fi xados e a Operações Com prom issadas, rem unerados à taxa m édia de 100%  do 
Cert ifi cado de Depósito I nterbancário (CDI ) , e possuem  liquidez im ediata com  
vencim ento de cont rato infer ior a 90 dias.


